
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de UMARIZAL-RN,
através da Câmara, em cumprimento a ratificação procedida pelo
Sr.  MAURILIO  MEDEIROS  DA  COSTA,  Presidente  Interino  da
Câmara Municipal de UMARIZAL, faz publicar o extrato resumido
do processo de Inexigibilidade de licitação a seguir:
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  de  Consultoria  e  Assessoria  Jurídica  em  processos
licitatórios,  processos  administrativos,  atos  da  mesa  diretora,
atividades das  comissões permanentes  da Câmara Municipal  de
Umarizal/RN.
 
CONTRATADO:  JANIEL HERCILIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.
 
VALOR TOTAL: R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), em 08
parcelas mensal de R$ 7.000,00 (sete mil reais) cada.
 
FUNDAMENTO LEGAL: Decreto Federal nº 12.343/2024 e Art. 74,
inciso III alínea “c” parágrafo $ 3º, da Lei nº 14.133/21 e suas
alterações posteriores.
 
Declaração de Inexigibilidade de Licitação, emitida pelo Agente de
Contratação,  e  ratificada  pelo  Sr.  MAURILIO  MEDEIROS  DA
COSTA, Presidente Interino da Câmara Municipal de Umarizal.
 
Umarizal – RN, 13 de maio de 2025.
 
 
FÁBIO MEDEIROS
Agente de Contratação
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